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TERMO DE REFERÊNCIA
(Art. 72, lnciso ll, Lei 14.13312021)

1. DOOBJETO
Constitui objeto do presente Termo de Referência a prêtensa: CONTRATAÇÃO DE
EII'IPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA DE
EXTINTORES DE INCÊNDIO DESTINADA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE PATOS'PB.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificaÇões
técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for o caso,
motivada:

A contratação de êmpresa especializada para recarga de extintores de incêndio justifica-
se pela necessidade de garantir condiçôes adequadas de segurança contra incêndio
nas unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Patos, incluindo UBS,
UPA, SAMU, sede administrativa e demais unidades públicas de saúde.

A recarga desses equipamentos atende exigências previstas nas normas de segurança
e prevenção de incêndios, sendo indispensável para assegurar a proteção de
servidores, pacientes, visitantes e do património público. Dessa forma, a contratação
visa manter os extintores em pleno funcionamento, garantindo a conformidade com as
normas técnicas e a pronta resposta em situações de emergência, contribuindo para um
ambiente mais seguro nas unidades de saúde do município.

3. DACOMPRA
As caracteristicas e especificações do objeto da referida conÍatação sáo

4. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE
Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do ob.ieto
da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime
o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

ITEM ESPECIFICAçÃO QTD UND

1 RECARGA EXTINTOR PÓ QUIMICO 6KG J1 RECARGA

2 RECARGA EXTINTOR PÓ QUIMICO 4KG 19 RECARGA

3 RECARGA EXTINTOR AGUA PRESSURIZADA (AP) 10 LT 73 RECARGA

4 24 RECARGA

RECARGA EXTINTOR GÁS CARBÔNICO 4KG 13 RECARGA

6 RECARGA EXTINTOR PÓ AUÍMICO 6KG ABC 65 RECARGA

7 RECARGA EXTINTOR PÓ QUíMICO 4KG ABC RECARGA

8 RECARGA EXTINTOR PÓ QUíMICO 8KG ABC RECARGA
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RECARGA EXTINTOR GÁ5 CARBÔNICO 6KG
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7. DO REAJUSTAMENTO
o= o,."ls 

"onit"t"aot 
são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano'

óãniroão prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do contratado, os preços
poderão sofrer rea.luste após o inteÍregno de um ano. na mesma propoíçáo da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apíesentãção da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciade e concluídas após
a ocorrência da anualidade.
Nos rea.iustes subsequentes ao primeiro. o intenegno minimo de um ano s€rá contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Cmtratante oaoará
ao Contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecitla hquidanão a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de úlculo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempÍe que este ocorrer.
Nas aferiçôes finais, o indice utilizado para reajuste será, obngatoriamente. o definitivo.
caso o índice estabelecido para reajustamento venha a seí eíinto ou de quaetrer formã
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que rie, , sei
determinado pela legislação então em vigor.
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Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8. DO PAGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer
no prazo de trinta dias, contados do período dê adimplemento.

9. DA VERTFTCAçÃO DA QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA E ECONÔM|CO-
FINANCEIRA

Se necessária a verificação da qualificação técnica e econôm ico-financeira do licitante,
a relação dos documentos essenciais limitar-se-á a deÍinida nos Arts. 67 e 69 da Lei
10.13312021.

10. DO CRrrÉRrO DE ACETTAçÃO DO OBJETO
íí.í.Executada a prêsênte contratação e observadas as condiçóes de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiçóes dos Art. 140, da Lei
10.133t2021.

,I 1, DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e
fiscalizar a sua êxecução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuiçôes.

í2. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes penalidades previstas
nos Arts. 156 e 162 da Lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5%
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do conlralo por dia de atraso na
êntrega, no início ou na execução do objeto da contrataÇão; c - multa de '10% (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo de ate 02 (dois) anos; e - declaraçáo de inidoneidade para
licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que se.ia promovida sua reabilitaçáo perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na lei 14j3312021.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de í5 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora quando íor o caso, constando o fundamento legal da
punição, informando ainda que o fato será regisÍado no cadastro correspondente.
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13. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
Nos casos de eventuais alrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao êfetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razáo do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM

=N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista
para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l=
índice de compensação financeira, assim apurado: 1 = (TX = 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação entáo em vigor.

Patos - PB. 09 de fevereiro de 2026

JOS
COOR

A XAVIER
NADOR DE MANUTENÇAO
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